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Artigo 31.º
Contagem de prazos

1 — Todos os prazos relativos ao processo de avaliação, previstos no 
presente regulamento, são considerados em dias úteis, não correndo em 
sábados, domingos ou feriados, municipais ou nacionais.

2 — Os prazos relativos ao processo de avaliação não correm igual-
mente durante os períodos de férias escolares.

3 — Entendem -se por férias escolares os períodos como tal determi-
nados pelo calendário escolar aprovado para cada Escola.

Artigo 32.º
Notificações

Todas as notificações relativas ao processo de avaliação podem ser 
realizadas pessoalmente, por carta registada com aviso de receção re-
metida para a residência do docente ou por via eletrónica com recibo 
de entrega da notificação.

Artigo 33.º
Transparência e confidencialidade

1 — Sem prejuízo da publicitação de etapas previstas na lei aplicável 
e no presente regulamento, os procedimentos específicos relativos à 
avaliação do desempenho de cada docente têm caráter confidencial, 
devendo os respetivos instrumentos de avaliação ser arquivados no 
processo individual do docente. Os resultados finais, os critérios e as 
fundamentações são públicos.

2 — Com exceção do avaliado, todos os intervenientes no processo de 
avaliação ficam sujeitos ao dever de sigilo, bem como os que, em virtude 
do exercício das suas funções, tenham conhecimento do mesmo.

3 — O acesso à documentação relativa à avaliação de cada docente 
subordina -se ao disposto no Código do Procedimento Administrativo e 
à legislação relativa ao acesso a documentos administrativos.

Artigo 34.º
Resolução alternativa de litígios

Para além das garantias previstas nos artigos anteriores, tendo em 
conta o consignado no artigo 84.º -A do ECDU e no artigo 44.º -A do 
ECDESP, poderá ainda verificar -se o recurso a outros mecanismos 
de resolução alternativa de litígios nos moldes que possam vir a ser 
definidos pela Universidade.

Artigo 35.º
Regulamentos das Escolas

As Escolas deverão submeter ao Reitor, para homologação, os res-
petivos regulamentos (RADE), salvaguardando os princípios definidos 
no presente regulamento.

Artigo 36.º
Casos omissos e dúvidas

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do presente 
regulamento serão resolvidos pelo Reitor, sendo o respetivo despacho 
publicado na mesma forma que a do presente Regulamento.

Artigo 37.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

20 de janeiro de 2015. — O Reitor, António Augusto Fontainhas 
Fernandes.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 1146/2015
Considerando a proposta apresentada pela Escola Superior Agrária 

de Coimbra, através do seu ofício I/SP/3118/2014, de 29 de outubro 
de 2014, visando a extinção do ciclo de estudos conducente ao grau 
de Licenciado em Engenharia Alimentar, aprovado pelo Despacho 
n.º 4348/2007, publicado no DR n.º 49, 2.ª série, de 09 de março e cujo 
plano de estudos foi publicado pelo Despacho n.º 8460/2007, de 02 de 
abril (DR n.º 90, 2.ª série, de 10 de maio de 2007) e alterado pelo Des-

pacho n.º 14564/2011, de 06 de outubro (DR n.º 206, 2.ª série, de 26 de 
outubro de 2011) com efeito a partir do ano letivo de 2014 -2015;

Considerando que a decisão obedeceu aos princípios regulamentares 
em vigor, tendo a proposta de extinção sido aprovada em reunião do 
Conselho Técnico -Científico da ESAC (Ata do CTC n.º 10 de 18 de 
setembro de 2014) e tendo obtido parecer favorável do Conselho Con-
sultivo do IPC (Ata n.º 4 de 27 de novembro de 2014);

Nestes termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 54.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, bem como da alínea b) do artigo 22.º 
do Despacho Normativo n.º 59 -A/2008, de 19 de novembro, autorizo 
a extinção do ciclo de estudos conducente ao grau de Licenciado em 
Engenharia Alimentar, determinando que a referida decisão seja comu-
nicada à Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (A3ES) 
e à Direção -Geral do Ensino Superior (DGES).

02 de dezembro de 2014. — O Vice -Presidente, Paulo Sanches.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Aviso n.º 1220/2015

Procedimento Concursal Comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento de um posto de trabalho, da carreira 
e categoria de Assistente Técnico para o Setor da Logística e 
Mobilidade do Instituto Politécnico de Lisboa.
1 — Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral de Tra-

balho em Funções Publicas (LTFP), aprovada pelo artigo 2.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação que lhe foi dada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 06 de abril, torna-se público que, por despacho de 
16.12.2014 do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, se encontra 
aberto procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho, da carreira e categoria de 
Assistente Técnico, para o Setor da Logística e Mobilidade, previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto Politécnico de Lisboa 
aprovado para 2014.

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, diploma 
que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (doravante de-
signada por LTFP), Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, Lei n.º 83-C/2013, 
de 31 de dezembro, e o Código do Procedimento Administrativo.

3 — Para os efeitos previstos no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 
26 de fevereiro, conjugado com o artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 
de novembro, e após procedimento prévio, registado com o n.º 12638, a 
Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) emitiu, a 15 de dezembro de 2014, a declaração de inexistência 
de trabalhadores em situação de requalificação, cujo perfil se adequasse 
às características do posto de trabalho em causa.

4 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 06 de abril, 
declara-se não estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio 
organismo. Confirma-se, nesta data, a inexistência de reservas de recru-
tamento constituídas pela Entidade Centralizada para a Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), informação prestada pelo INA, 
atribuição que é conferida ao INA, pela alínea c) do artigo 2.º Decreto-
Lei n.º 48/2012, de 29 de fevereiro.

5 — Âmbito do Recrutamento — o recrutamento faz-se de entre tra-
balhadores com relação jurídica de emprego por tempo indeterminado, 
nos termos do disposto no artigo 30.º da LTFP.

6 — Local de Trabalho — Instituto Politécnico de Lisboa (IPL) e 
suas Unidades Orgânicas.

7 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o estabelecido no mapa de pessoal do IPL aprovado para 2014:

Coordenação da frota;
Gestão e controlo da manutenção das instalações e equipamentos;
Resposta a solicitações dos Serviços da Presidência do Instituto Po-

litécnico de Lisboa e das Unidades Orgânicas;
Cumprimento dos requisitos da documentação do SGQ dos Serviços 

da Presidência do Instituto Politécnico de Lisboa.
Competências:
Realização e Orientação para Resultados: Capacidade para concretizar 

com eficácia e eficiência os objetivos do serviço e as tarefas que lhe 
são solicitadas.


